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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4993, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  264.782,79 
(duzentos  e  sessenta  e  quatro  mil,  setecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  setenta  e  nove 
centavos),  para os programas e dotações abaixo discriminados,  de acordo com a Lei  de 
Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.09.123.0046.0.036

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

046 3.1.90.92.99.05 1802000000 264.782,79

TOTAL 264.782,79

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1802.99.997.0997.9.997

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

041 9.9.99.99.99 1802000000 264.782,79

TOTAL 264.782,79

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4994, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  276.158,25 
(duzentos e setenta e seis mil, cento e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos), para 
os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
FUNCIONAL: 02.0701.20.608.0023.2.158

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

326 3.3.90.39.99 1704000000 147.802,00

FUNCIONAL: 02.0701.20.608.0078.2.154

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

097 3.3.90.39.99 1704000000 128.356,25

TOTAL 276.158,25

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
FUNCIONAL: 02.0701.18.122.0002.2.012

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

082 4.4.90.52.99 1704000000 147.802,00

FUNCIONAL: 02.0701.18.542.0024.2.144

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

086 3.3.90.39.99 1704000000 128.356,25

TOTAL 276.158,25

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4995, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios 
Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0062.2.128

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

153 4.4.90.51.99 1704000000 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

113 3.3.90.39.99 1704000000 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 193/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo e, 
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026,

R E S O L V E:
 Revogar, a pedido, a Portaria n° 009/2025, que designou o servidor Júlio Cesar  

Rocha de  Camargo Castro,  Docente  II,  matrícula  20/597,  para  exercer  como Agente 
Político o cargo de Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 194/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando a Lei Municipal nº. 336/2006 e suas alterações e,
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Revogar a Portaria n° 021/2025 que designou o servidor Júlio Cesar Rocha de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, para gerir o Fundo Municipal de Assistência Social.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 195/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando o artigo 73  da Lei Municipal nº. 1.102, de 15 de dezembro de 2021 e 

suas alterações e, 
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Revogar a Portaria n° 022/2025 que designou o servidor Júlio Cesar Rocha de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos,  para  gerir  o  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança e  do  Adolescente  - 
FMDCA.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 196/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, 
Considerando o artigo 5º, parágrafo 3º da Lei Municipal nº. 645/2012 e,
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Revogar a Portaria n° 023/2025 que designou o servidor Júlio Cesar Rocha de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos, para gerir o Fundo Municipal do Idoso.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 197/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo,
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Art.  1º Revogar  a  Portaria  n°  036/2025  que  autorizou  Júlio  Cesar  Rocha  de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, em conjunto com a servidora Lílian Mello dos Santos 
Moreira,  matrícula  21/746,  designada  Diretora  de  Departamento  de  Tesouraria,  para  
movimentarem as contas correntes bancárias do Fundo Municipal de Assistência Social, 
conforme descrição relacionada: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar 
recibo  e  dar  quitação,  solicitar  saldos  e  extratos,  requisitar  talonários  de  cheques, 
efetuarem transferência/pagamentos, inclusive por meio eletrônico, sustar, contraordenar,  
cancelar e baixar cheques, efetuar resgates e aplicações financeiras, cadastrar, alterar e 
desbloquear  senhas,  emitir  comprovantes,  liberar  arquivos  de  pagamentos,  consultar 
contas/aplicações,  Programas repasse recursos  federais  e  efetuar  transferências para 
mesma titularidade.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 198/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo,
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Art.  1º Revogar  a  Portaria  n°  037/2025  que  autorizou  Júlio  Cesar  Rocha  de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, em conjunto com a servidora Lílian Mello dos Santos 
Moreira,  matrícula  21/746,  designada  Diretora  de  Departamento  de  Tesouraria,  para  
movimentarem as contas correntes bancária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e  do  Adolescente,  conforme  descrição  relacionada:  emitir  cheques,  abrir  contas  de 
depósito,  receber,  passar  recibo  e  dar  quitação,  solicitar  saldos  e  extratos,  requisitar 
talonários de cheques, efetuarem transferência/pagamentos, inclusive por meio eletrônico, 
sustar,  contraordenar,  cancelar  e  baixar  cheques,  efetuar  resgates  e  aplicações  
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, emitir comprovantes, liberar arquivos 
de  pagamentos,  consultar  contas/aplicações,  Programas  repasse  recursos  federais  e 
efetuar transferências para mesma titularidade.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 199/2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo,
Considerando o Procedimento Administrativo n° 0679/2026, bem como a Portaria 

n° 193/2026,
R E S O L V E:

Art.  1º Revogar  a  Portaria  n°  038/2025  que  autorizou  Júlio  Cesar  Rocha  de 
Camargo Castro, matrícula 20/597, em conjunto com a servidora Lílian Mello dos Santos 
Moreira,  matrícula  21/746,  designada  Diretora  de  Departamento  de  Tesouraria,  para  
movimentarem as  contas  correntes  bancária  do  Fundo Municipal  do  Idoso,  conforme 
descrição relacionada: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, passar recibo e 
dar  quitação,  solicitar  saldos  e  extratos,  requisitar  talonários  de  cheques,  efetuarem 
transferência/pagamentos, inclusive por meio eletrônico, sustar, contraordenar, cancelar e  
baixar  cheques,  efetuar  resgates  e  aplicações  financeiras,  cadastrar,  alterar  e 
desbloquear  senhas,  emitir  comprovantes,  liberar  arquivos  de  pagamentos,  consultar 
contas/aplicações,  Programas repasse recursos  federais  e  efetuar  transferências para 
mesma titularidade.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 13 de março de 2026.
          Rio Claro/RJ, 16 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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